
EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 050/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 095/2023 

DATA DA REALIZAÇÃO: 10/10/2023 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 08:30 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Irati – Santa Catarina 

www.bll.org.br 

O MUNICÍPIO DE IRATI, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob n.º 

95.990.230/0004-51, através da Secretaria de Administração, sito à Rua João Beux Sobrinho, 

N.º 385, Centro – Irati - SC, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Neuri 

Meurer, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo MAIOR DESCONTO POR LOTE, objetivando 

CONTRATAÇÃO EVENTUAL, PARCELADA E FUTURA DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO, 

DISTRIBUIÇÃO E FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO, NA 

FORMA DE CARTÃO MAGNÉTICO OU DE SIMILAR TECNOLOGIA, AOS 

SERVIDORES ATIVOS ESTATUTÁRIOS, CARGOS EM COMISSÃO, 

CONTRATADOS TEMPORÁRIOS, ESTAGIÁRIOS E MEMBROS DO CONSELHO 

TUTELAR, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO E PODER LEGISLATIVO DO 

MUNICÍPIO DE IRATI/ SC, PARA USO DO VALE ALIMENTAÇÃO, CONFORME 

LEI MUNICIPAL N° 1.253 DE 30/08/2023. 
 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

10 de outubro de 2023 às 08h30min 

 

PREFEITURA MUNICIPAL IRATI/SC  
Local da Sessão Pública: www.bll.org.br 

O certame será processado e julgado em conformidade na forma das Leis Federais nº 

10.520/2002, 123/2006, 147/2014, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decretos Municipais nº 002/2009, 

003/2009 ambos de 02/01/2009 e 153/2023 de 17/07/2023 e demais legislação vigente e 

pertinente à matéria, mediante condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 

1. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA 

SESSÃO PÚBLICA  

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de 

preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br.  

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 10 de 

outubro de 2023 às 08h30min, no site www.bll.org.br, nos termos das condições descritas 

neste Edital.  



2. DO OBJETO  

2.1. Constitui objeto deste CONTRATAÇÃO EVENTUAL, PARCELADA E FUTURA 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, 

EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO E FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE 

LEGITIMAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO MAGNÉTICO OU DE SIMILAR 

TECNOLOGIA, AOS SERVIDORES ATIVOS ESTATUTÁRIOS, CARGOS EM 

COMISSÃO, CONTRATADOS TEMPORÁRIOS, ESTAGIÁRIOS E MEMBROS DO 

CONSELHO TUTELAR, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO E PODER 

LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE IRATI/ SC, PARA USO DO VALE 

ALIMENTAÇÃO, CONFORME LEI MUNICIPAL N° 1.253 e  Nº 1.254  DE 30/08/2023. 
 

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.bll.org.br e www.irati.sc.gov.br.  

 

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no 

Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 

últimas.  
 

2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 

de Licitações pelo telefone adicionais poderão ser obtidas no horário normal de expediente, 

das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min no nº (049) 3349-0010,  e/ou e-

mail: licitacao@irati.sc.gov.br.  

 

3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA  

3.1. O critério de julgamento será o de MAIOR DESCONTO POR LOTE, observada às 

especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital e % 

(percentual) MÍNIMO ACEITO de 0,50% (meio por cento) de desconto. (Sendo a taxa 

de administração negativa) 
 

3.2. Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, onde os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

4.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou 

providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde 

que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da 

sessão pública do certame.  
 

4.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas em dias 

úteis, das 07h30 às 11h30 horas, ou das 13h00 às 17h00 horas, na Rua João Beux Sobrinho, 

N.º 385, Centro – Irati - SC, Setor de Licitação, ou encaminhadas através de e-mail no 

endereço eletrônico: licitacao@irati.sc.gov.br. 

 

4.1.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital, e seus 

anexos, bem como pelo setor Jurídico, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) 

dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.  
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4.1.3. O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

 

4.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO. 

 

4.2. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento 

original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na 

hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui 

poderes de representação da impugnante.  

 

4.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-

mail: licitacao@irati. sc.gov.br.  

 

4.3.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

 

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.  

 

4.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

 

4.4.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração.  

 

 

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  

5.1  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela 

Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014, bem como o atendimento à 

documentação constante neste Edital e seus anexos e estiverem devidamente cadastradas 

junto ao Órgão Provedor do Sistema, por meio do site www.bll.org.br. 

 

5.1.1Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema 

eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. 

5.2. Será vedada a participação de empresas:  
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a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente;  

 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

 

c) enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, ou ainda,  

 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação. 

 

5.3 A participação no certame se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do representante credenciado, e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente, por meio do sistema eletrônico através do site www.bll.org.br, opção 

“Acesso Identificado”, observando a data e o horário limite estabelecido no Edital. 

  

6. DO CREDENCIAMENTO  

6.1 Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar através do site www.bll.org.br, 

por meio de chave de identificação e senha pessoal e intransferível obtidos no site 

www.bll.org.br. 

 

6.2 O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 

Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões. 

Eventuais dúvidas, para obtenção da senha, deverão ser solicitadas pelo telefone 41 – 3097 - 

4600 ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

6.3 O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 

legal do licitante ou seu representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

6.4 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade 

do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Irati, promotor da licitação, 

responsabilidade. 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição 

do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
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7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 

deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

 

7.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

7.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

7.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

7.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do (a) pregoeiro (a) e para acesso público após 

o encerramento do envio de lances. 

 

7.7. Ocorrendo adendos, erratas e/ou republicações do edital, que acarretem na alteração de 

data de abertura do certame, cabe as licitantes interessadas à atualização da documentação de 

habilitação e proposta de preços já cadastrada, caso julgar necessário. 

 

7.8. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa 

do licitante e subsequente encaminhamento da documentação de habilitação e da proposta de 

preços. 

 

7.9. Para a proposta de preços será considerado obrigatoriamente: 

a) Percentual de desconto de cada lote minimo ao iniciar os lances, em moeda 

corrente nacional, em algarismos e com no máximo duas casas decimais após a 

vírgula,  de no % MÍNIMO ACEITO – 0,50% (meio por cento); 

b) Marca, e demais especificações necessárias para detalhar o objeto, consoante às 

exigências editalícias. 

 

7.9.1 Os licitantes poderão participar com uma única marca por lote, sob pena de 

desclassificação. 

7.9.2 Em não havendo campo especifico para digitação do modelo, esse poderá ser digitado 

no mesmo campo designado para marca. 

 

7.10 Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias consecutivos o prazo de validade das propostas, 

o qual será contado a partir da data da sessão pública, estabelecida no item 1 deste Edital. Na 

contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento. 

 

7.11 A proposta de preços será formulada e enviada em formulário específico, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 
 



 

7.12 Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, 

despesas administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais ou ainda fornecimento de peças, 

mão de obra, que eventualmente incidam sobre a execução do objeto da presente Licitação. 

 

7.13 Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer 

outra condição não prevista neste Edital. 

 

7.14 O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital e seus Anexos. O proponente será responsável 

por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

7.15 Poderão ser admitidos pelo (a) Pregoeiro (a) erros de naturezas formais, desde que não 

comprometam o interesse público e da Administração. 

 

7.16 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir, ou criar direitos, sem 

previsão expressa no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta que não 

for conflitante com o Edital. 

 

7.17 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de duas horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, adequada ao 

último lance ofertado e deverá: 
 

7.18 Ser redigida em língua portuguesa, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 

devendo ser assinada pelo representante legal da empresa licitante. 

 

7.19 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

 

7.20 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

 

7.21 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

7.22 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

7.23 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

 



 

 

7.24 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

7.25 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

 

7.26  As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A partir do horário previsto neste edital (item n° 1), a sessão pública na internet será 

aberta pelo (a) pregoeiro (a) com a utilização de sua chave de acesso e senha. 

 

8.2. Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 

sua chave de acesso e senha. 

 

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) pregoeiro 

(a) e as licitantes.  

 

8.4. O (A) pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

 

8.4.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

8.4.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

8.5. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado 

em tempo real por todos os participantes. 

 

8.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

 

 



8.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

 

8.8. Aberta a etapa competitiva (sessão pública), as licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

 

8.9. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo DESCONTO EM MAIOR 

PERCENTUAL POR LOTE, observando-se as regras estabelecidas no Edital. 

 

8.10. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado no sistema. 

 

8.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

  

8.11.1 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de 0,05%. 

 

8.12. Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo 

real, do valor do MELHOR DESCONTO registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

 

8.13. A disputa de lances se dará no MODO ABERTO, sendo que o envio de lances na sessão 

pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 

quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública. 

 

8.13.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

quando se tratar de lances intermediários. 

 

8.13.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma previsto no subitem 8.13.1, a sessão 

pública será encerrada automaticamente. 

 

8.14. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o (a) pregoeiro 

(a) poderá, assessorado (a) pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, 

em prol da consecução do melhor preço. 

8.14.1. Neste caso, o (a) pregoeiro (a) deverá encaminhar pelo sistema eletrônico, 

contraproposta a empresa licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

 

8.14.2.A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 



8.15. No caso de desconexão com o (a) Pregoeiro (a) no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos proponentes para a recepção 

dos lances, retornando o (a) Pregoeiro (a), quando possível, sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

 

8.16. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes. 

 

8.17. O proponente deverá comunicar imediatamente a BLL (Órgão provedor do sistema) 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, 

para imediato bloqueio de acesso. 

 

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019, e verificará a 

habilitação da licitante conforme disposições do edital.  

 

9.2. O (A) pregoeiro (a) efetuará o julgamento das propostas pelo critério do MAIOR 

DESCONTO POR LOTE. 

 

9.3. Em atendimento ao disposto no capítulo V da Lei Complementar n° 123/06 serão 

observados os seguintes procedimentos: 

 

9.3.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

9.3.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

9.3.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

 

9.3.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 



ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

 

9.3.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

 

9.4. O (A) pregoeiro (a) poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

9.4.1.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 9.3, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

9.5. O (A) pregoeiro (a) poderá convocar a licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, 

contado da solicitação do (a) Pregoeiro (a) no sistema, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.5.1.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo (a) pregoeiro (a), destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, ou 

folhetos, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio indicado pelo 

(a) pregoeiro (a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

10 DA HABILITAÇÃO  

10.1. A Documentação de Habilitação da licitante deverá conter os documentos abaixo 

listados, os quais devem ser encaminhados conjuntamente à proposta: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), emitida 

no prazo máximo de 90 dias da data de abertura dos envelopes – 

DISPENSADO SE APRESENTADO NO CREDENCIAMENTO; 

  

b) Ato Constitutivo, Contrato Social – DISPENSADO SE APRESENTADO NO 

CREDENCIAMENTO. 

 

c) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (ABRANGENDO AS 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS); 

 



d) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos 

Estaduais, relativa ao Estado da sede do licitante; 

 

e) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos 

Municipais, relativa ao Município da sede do licitante; 

 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(CRF do FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais; 

 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de 

Negativa) de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

 

h) Certidão Negativa de Falência e Concordata e Recuperação Judicial (sendo 

da Comarca sede da empresa licitante); 

 

i) Relatório constando a negativa de impedimento de contratação com a 

Administração Pública, denominado Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica, disponível no portal do Tribunal de Contas da União no link 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

 

j) Declaração da proponente que atende ao inciso V do artigo 27 da Lei n. 

8.666/93, que se refere ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, 

que diz o seguinte: “Proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, aos 

menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos”; 

 

k) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal servidor público do 

Município de Irati/SC. 

 

OBS1: Juntamente com os documentos de habilitação, a licitante deverá indicar 

preposto e informar os seus dados (nome, CPF, cargo/ função, telefone e e-mail), 

que será o responsável por todos os contatos necessários à plena execução do 

contrato. Caso a pessoa indicada seja responsável também, pela assinatura do 

contrato, a licitante deverá obrigatoriamente apresentar procuração, com a 

indicação de poderes para a prática do ato. 

 

OBS2: REFORÇAMOS, POR GENTILEZA SEJAM ENVIADAS APENAS A 

DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA ACIMA. 

 

10.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, sob as penas da Lei, 

que se enquadram nas hipóteses do Art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, clicando no 

campo próprio previsto na tela de envio das propostas. 

 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


10.2.1.A proponente Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), esta deverá 

apresentar OBRIGATORIAMENTE Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional 

da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte fornecida pela Junta Comercial da sede 

da licitante, de acordo com o artigo 8º da Instrução Normativa DRNC n° 103/2007, vigente 

na data de abertura da licitação indicada no subitem n° 1.2. As sociedades simples, que não 

registrarem seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar Certidão de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, atestando seu enquadramento nas hipóteses do Art. 3° da Lei 

Complementar n. 123/2006. 

 

10.3. Todo benefício previsto na Lei Complementar 123/2006 e aplicável à Microempresa 

e/ou Empresa de Pequeno Porte, estende-se ao MEI, conforme determina o § 2° do artigo 18-

E. 

 

10.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida no item 10.1, mesmo que os documentos relativos à regularidade fiscal 

apresentem alguma restrição. 

 

10.4.1.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa e entrega destas certidões ao (a) Pregoeiro (a). 

 

10.4.2.A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 10.4.1, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

 

10.5. Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade estabelecido pelo 

competente órgão expedidor, será adotada a vigência de 90 (noventa) dias consecutivos, 

contados a partir da data de sua expedição. Não se enquadram nesse dispositivo os 

documentos que, pela própria natureza, não apresentam prazo de validade. 

 

10.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados, deverão estar em nome da 

licitante com o respectivo número do CNPJ, nas seguintes condições: 

 

10.6.1.Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

 

10.6.2.Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. 

  

10.7. Caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial e a vencedora seja a matriz, ou vice-

versa, deverão ser apresentados, na licitação, os documentos de habilitação de ambas,  

 



 

ressalvados aqueles que, pela própria natureza ou em razão de centralização de recolhimentos, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

10.8. A empresa poderá apresentar os documentos de comprovação de regularidade fiscal, 

citados no item 10.1, centralizados junto à matriz desde que apresente documento que 

comprove o Reconhecimento da Centralização do Recolhimento expedido pelo órgão 

respectivo, ou que conste na certidão a validade para a matriz e para as filiais. 

 

10.9. Os documentos, certidões e certificados exigidos como condição de habilitação, 

emitidos online, ficam, nesse caso, a aceitação condicionada à verificação da sua veracidade 

pelo (a) Pregoeiro (a) e/ou sua Equipe de Apoio, no respectivo site do órgão emissor. 

 

10.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

10.11. O não cumprimento do referido prazo acarretará na inabilitação da licitante vencedora, 

passando-se assim, para a segunda colocada. Após a conferência dos documentos de 

habilitação, se estiverem de acordo com o solicitado, a segunda colocada será declarada 

vencedora do item e abrir-se-á prazo para interposição recursal. 

 

10.15.O não recebimento dos documentos solicitados pelo (a) Pregoeiro (a) no prazo 

estabelecido, será considerado como desistência do lance ofertado, sujeitando-se a licitante às 

penalidades previstas neste Edital. 

 

11 DOS RECURSOS  

 

11.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº 10.520/02, devendo a licitante manifestar, 

motivadamente, sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema 

Eletrônico, explicitando, sucintamente, suas razões após o término da sessão de lances. 

 

11.1.1.A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o 

direito que a licitante pretende que sejam revistos pelo (a) Pregoeiro (a). 

 

11.2. A licitante que manifestar a intenção de recurso e, sendo a mesma aceita pelo (a) 

Pregoeiro (a), disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do 

recurso, por meio de formulário específico do sistema, o qual será disponibilizado a todos os 

participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em 

igual número de dias, contados da data final do prazo do recorrente. 

 

11.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do 

direito de recurso, e adjudicação do objeto pelo (a) Pregoeiro (a) à licitante vencedor. 

  

 



11.4. O recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo. 

 

11.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

11.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem 

como os encaminhados por fax, e-mail, correios ou entregues pessoalmente. 

 

11.7. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração aos termos desta licitação, o 

licitante que os tenha aceitado sem objeção, e após o julgamento venha apontar falhas ou 

irregularidade. Tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

12 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

12.1. A adjudicação do objeto deste pregão será formalizada pelo (a) Pregoeiro (a), pelo 

MAIOR DESCONTO POR LOTE, à (s) licitante (s) cuja (s) proposta (s) seja (m) considerada 

(s) vencedora (s). 

 

12.4. O resultado da licitação será homologado pela Autoridade Competente, e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor, pelo (a) pregoeiro (a), ou, 

quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

13 DO PAGAMENTO  

 

13.1. O pagamento pela execução dos serviços do objeto da presente Licitação será feito em 

favor da licitante vencedora, mediante transferência bancária (TED ou DOC), em até 03 (três) 

dias antes da disponibilização do crédito aos servidores ativos estatutários, cargos em 

comissão, contratados temporários, estagiários e membros do conselho tutelar, no âmbito do 

Poder Executivo ou Legislativo do MUNICÍPIO. 

 

13.1.1. Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja 

idêntico àquele da habilitação e proposta, sendo responsabilidade da licitante manter a 

identidade de informação no momento do cadastro e durante a execução. 

 

13.2. A execução dos serviços será mediante o regime de maior percentual de desconto por 

lote – maior desconto. 

 

13.3. O preço foi fixado por unidade determinada para cada serviço. Os pagamentos 

corresponderão ao relatório dos serviços efetivamente executados acompanhados do relatório 

de serviços. 

 

13.4. Será pago a contratada somente o valor dos serviços efetivamente executados de acordo 

com objeto do Edital após aprovação/aceite do Contratante. 

 

 



 

13.5. A forma de pagamento será em até 03 (três) dias antes da disponibilização do crédito 

aos servidores ativos estatutários, cargos em comissão, contratados temporários, estagiários e 

membros do conselho tutelar, no âmbito do Poder Executivo ou Legislativo do MUNICÍPIO. 

 

13.5.1.Após a realização do pagamento, a Contratada terá o prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas para disponibilização do crédito nos cartões dos servidores ativos estatutários, cargos 

em comissão, contratados temporários, estagiários e membros do conselho tutelar, no âmbito 

do Poder Executivo ou Legislativo do MUNICÍPIO, sob as penas previstas em lei e no 

contrato. 

13.6. Será pago à Contratada somente o valor dos serviços efetivamente executados. 

 

13.7. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 

monetária. 

 

13.8. Eventuais variações dos preços dos materiais ou dos serviços durante a execução do 

contrato não darão ensejo a qualquer aditivo contratual, devendo a proposta contemplar 

eventuais riscos relativos à flutuação dos preços. 

 

13.9. Considerando que os quantitativos previstos foram estimados, poderá ocorrer sobras, ou 

ampliações, em razão de exonerações, demissões, contratações, ampliação ou redução do 

quadro de servidores públicos do Poder Executivo ou Legislativo do MUNICÍPIO, durante a 

vigência do contrato, sendo os valores correspondentes cancelados ou suplementados após o 

atingimento das quantidades previstas ou com o fim da vigência do contrato. 

 

13.10. O preço ofertado e adjudicado será considerado fixo e irreajustável, nos termos deste 

edital e do instrumento contratual, e da Lei Municipal nº 1.253/2023. 

 

13.11. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 

por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que 

o problema seja definitivamente sanado.  

 

14 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS  

 

14.1. Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados.  

 

14.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93.  

 

14.3. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível.  

 

 



 

14.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal.  

 

14.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, “d” da Lei 8.666/93.  

 

14.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.  

 

14.7 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 471.870,00 (Quatrocentos e setenta e um 

mil e oitocentose setenta reais).  
 

14.8. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são 

oriundos de Recursos vinculados. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte 

dotação: 

 

ÓRGÃO: 03 – SEC. DE ADM., PLANEJ., FAZENDA E REC. HUMANOS 

UNIDADE: 01 – DEPART. DE ADM., PLANEJ. E REC. HUMANOS 

ATIVIDADE: 2004 – Manutenção das Ativ. da Administração Geral 

ELEMENTO DE DESPESA: (17) 3390.00.00.1500 – Aplicações Diretas 

 

ÓRGÃO: 04 – SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

UNIDADE: 01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ATIVIDADE: 2011 – Manutenção da Educação do Ensino Fundamental 

ELEMENTO DE DESPESA: (45) 3390.00.00.1500 – Aplicações Diretas 

 

ÓRGÃO: 04 – SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

UNIDADE: 01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ATIVIDADE: 2010 – Manutenção da CRECHE MUNICIPAL 

ELEMENTO DE DESPESA: (63) 3390.00.00.01500 – Aplicações Diretas 

 

ÓRGÃO: 04 – SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

UNIDADE: 01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ATIVIDADE: 2013 – Manutenção Do Transporte Escolar da Educação Básica 

ELEMENTO DE DESPESA: (52) 3390.00.00.1500 – Aplicações Diretas 

 

ÓRGÃO: 04 – SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

UNIDADE: 01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ATIVIDADE: 2019 – Manutenção das Atividades Culturais no Município 

ELEMENTO DE DESPESA: (72) 3390.00.00.01500 – Aplicações Diretas 

 

 

 



ÓRGÃO: 04 – SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

UNIDADE: 02 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES 

ATIVIDADE: 2020 – Manutenção das Ativ. Esportivas e de Lazer 

ELEMENTO DE DESPESA: (77) 3390.00.00.1500 – Aplicações Diretas 

 

ÓRGÃO: 06 – SEC. DA ASSISTENCIA SOCIAL E DESENV. SOCIAL 

UNIDADE: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 

ATIVIDADE: 2032 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 

ELEMENTO DE DESPESA: (96) 3390.00.00.1500 – Aplicações Diretas 

 

ÓRGÃO: 06 – SEC. DA ASSISTENCIA SOCIAL E DESENV. SOCIAL 

UNIDADE: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 

ATIVIDADE: 2035 – Manutenção do Conselho Tutelar 

ELEMENTO DE DESPESA: (101) 3390.00.00.1500 – Aplicações Diretas 

 

ÓRGÃO: 07 – SEC. DA AGRIC., PECUARIA, TURISMO E MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01 – DEPART. DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 

ATIVIDADE: 2045 – Manutenção das Atividades da Agricultura, Pecuária e Meio 

Ambiente 

ELEMENTO DE DESPESA: (118) 3390.00.00.0100 – Aplicações Diretas   

 

ÓRGÃO: 08 – SEC. TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

UNIDADE: 01 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES 

ATIVIDADE: 2045 – Manutenção das Atividades dos transportes 

ELEMENTO DE DESPESA: (129) 3390.00.00.1500 – Aplicações Diretas   

 

ÓRGÃO: 08 – SEC. TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

UNIDADE: 02 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PUBLICOS 

ATIVIDADE: 2039 – Manutenção das Atividades do Setor Urbano 

ELEMENTO DE DESPESA: (157) 3390.00.00.1500 – Aplicações Diretas  

 

ÓRGÃO: 08 – SEC. TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

UNIDADE: 02 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PUBLICOS 

ATIVIDADE: 2044 – Saneamento básico: agua, esgoto e coleta de lixo 

ELEMENTO DE DESPESA: (161) 3390.00.00.1500 – Aplicações Diretas  

 

ÓRGÃO: 03 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IRATI 

UNIDADE: 01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

ATIVIDADE: 2022 – Manutenção das Atividades Legislativas 

ELEMENTO DE DESPESA: (06) 3390.00.00.1500 – Aplicações Diretas 

 

15 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO E ATA DE REGISTRO 

DE PREÇO 



15.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão na ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO E TERMO DE CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo 

IV e V deste Edital.  

 

15.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o 

endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao 

Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a 

entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 

(cinco) dias após o seu recebimento.  
 

15.3. A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 

será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 

Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais 

prevista no item anterior.  

 

15.4. Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da 

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato 

social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do 

representante.  

 

15.5. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração.  

 

16 DAS PENALIDADES 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

 

16.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta;  

 

16.1.2 apresentar documentação falsa;  

 

16.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

 

16.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto;  

 

16.1.5 não mantiver a proposta;  

 

16.1.6 cometer fraude fiscal;  

 

16.1.7 comportar-se de modo inidôneo;  

 



16.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

 

16.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções:  

 

16.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação;  

 

16.3.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante;  

 

16.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública 

Municipal pelo prazo de até dois anos;  

 

16.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até cinco anos;  

 

16.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

 

16.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

 

16.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), 

como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração 

de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

 

16.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu 

rito normal na unidade administrativa.  

 

16.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

 

16.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil.  



 

16.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993.  

 

16.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

 

16.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

 

17 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO  

17.1. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Irati/SC o direito de revogar a licitação por 

razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou 

anulá-la em virtude de vício insanável.  

 

17.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 

dos atos que diretamente dele dependam.  

 

17.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.  

 

17.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração.  

 

17.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 

que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.  

 

17.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público 

ou aos demais interessados.  

 

17.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado.  

 

17.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de 

Irati/SC.  

 

18 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

18.1. O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos 

Municípios de Santa Catarina através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br 

e no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico 

https://irati.sc.gov.br/licitacoes/. 

 

https://irati.sc.gov.br/licitacoes/


18.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

18.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes.  

 

18.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro.  

 

18.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado 

a fundamentar a decisão.  

 

18.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios 

básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.  

 

18.7. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações 

no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo 

Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos documentos 

solicitados nos prazos previstos.  

 

18.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital.  

 

18.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

 

18.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-

se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Irati/SC, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário.  

 

18.11 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes 

direito à indenização.  

 



18.13. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas.  

 

18.14. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou 

inobservâncias.  

 

18.15. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato (telefone/endereço 

eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados 

durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de 

todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer 

alegação de não recebimentos dos documentos.  

 

18.16. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Irati 

quanto do emissor.  

 

18.17. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.  

 

18.18. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.  

 

18.19. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico.  

 

18.20. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE 

EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO 

INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT.  
18.21. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema que impeça a realização do certame na data e horário marcado, 

a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  

 

18.22. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

 



18.24. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Quilombo - SC.  

 

18.25 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.  

 

18.26 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:  

 

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES 

ANEXO II MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

ANEXO III MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

ANEXO IV ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ANEXO V MODELO MINUTA ATA DE CONTRATO 

 

 

 

Irati/SC, 27 de setembro de 2023. 

 

 

 

_____________________ 

NEURI MEURER 

Prefeito Municipal  

 

 

 

  



ANEXO – I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA E VALORES REFERENCIAIS QUANTITATIVOS 

 

1. OBJETO 

A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO EVENTUAL, PARCELADA E 

FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ADMINISTRAÇÃO, 

GERENCIAMENTO, EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO E FORNECIMENTO DE 

DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO MAGNÉTICO OU DE 

SIMILAR TECNOLOGIA, AOS SERVIDORES ATIVOS ESTATUTÁRIOS, CARGOS 

EM COMISSÃO, CONTRATADOS TEMPORÁRIOS, ESTAGIÁRIOS E MEMBROS DO 

CONSELHO TUTELAR, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO E PODER 

LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE IRATI/ SC, PARA USO DO VALE 

ALIMENTAÇÃO, CONFORME LEI MUNICIPAL N° 1.253 DE 30/08/2023. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente licitação justifica-se pela necessidade do atendimento das disposições da Lei 

Municipal  nº1.253, de 30 de agosto de 2023, que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

A CONCEDER VALE ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES ATIVOS, 

ESTAGIÁRIOS E MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR, NO ÂMBITO DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE IRATI, NOS CASOS QUE 

MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS e da Lei Municipal nº1.254, de 30 de 

agosto de 2023, que DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE VALE ALIMENTAÇÃO 

MENSAL AOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO DE IRATI/SC QUE 

ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
2.2. Devido a ter variação no numero de servidores durante o período de 12 meses, não ter 

como prever o numero exato para esse objeto, pois pode ocilar para mais como para menos, 

assim então foi optado pela modalidade “Registro de Preço”, visando o melhor custo beneficio 

para o município.  

 

3. NATUREZA DO SERVIÇO 

3.1. Os serviços executados por essa contratação são de natureza continuada. 

 

4. VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1. A ata de Registro de preço e o Contrato de Prestação de Serviço resultante do Edital 

terão vigência de 12 (doze) meses, a contar de suas assinaturas, podendo ser prorrogado, até 

o limite legal previsto nos termos do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações 

introduzidas pela Lei Federal nº 8.883/1994. 

 

5. CONTRATAÇÃO 

5.1. A ata de Registro de preço e Os Contratos de Prestação de Serviços serão firmados entre 

o MUNICÍPIO DE IRATI/SC, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRATI/SC e/ou 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IRATI/SC e a Empresa vencedora da 

Licitação. 

 



6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E NOTA FISCAL 

6.1. As despesas para a execução do objeto do presente Certame correrão à conta das 

dotações específicas dos orçamentos do exercício corrente e seguintes, no caso de 

prorrogação, dentro das respectivas classificações orçamentárias. 

 

6.2. NOTA FISCAL - A nota fiscal deverá ser emitida diretamente da licitante vencedora 

para o MUNICÍPIO DE IRATI/SC, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRATI/SC e/ou 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IRATI/SC, conforme a origem da 

respectiva Autorização de Fornecimento. 

6.3. No corpo da Nota Fiscal deverá constar: 

a) Processo licitatório nº 095/2023, Pregão Eletronico Registro de Preço nº 050/2023. 

 

6.4. O número do CNPJ indicado na Nota Fiscal/Fatura deverá coincidir com o apresentado 

na proposta e na documentação de habilitação da proponente, sendo que a mesma deverá ser 

encaminhada para o e-mail: compras@irati.sc.gov.br, nos arquivos com extensão XML e 

PDF, sob pena de retenção de pagamentos. 

 

6.5. Após a requisição da entrega, o Município poderá solicitar o envio dos documentos de 

regularidade fiscal e trabalhistas da licitante vencedora. 

 

7. DOS SERVIÇOS 

7.1. O objetivo da presente contratação é possibilitar aos servidores ativos estatutários, 

cargos em comissão, contratados temporários, estagiários e membros do conselho tutelar, no 

âmbito do Município de IRATI – SC, à aquisição exclusiva de gêneros alimentícios, em 

estabelecimentos comerciais localizados no Município de Irati/SC. através de cartão 

magnético ou de similar tecnologia, em, devendo a empresa responsável providenciar o 

credenciamento dos estabelecimentos sem ônus para o beneficiário, de acordo com as 

especificações e quantidades  descritas neste termo de referência. 

 

7.2. A Lei Municipal nº 1.253, de 30 de agosto de 2023, prevê a possibilidade da concessão 

de vale alimentação, no valor máximo mensal atualmente de R$ 210,00 (duzentos e dez reais) 

por beneficiário, o qual será concedido proporcionalmente aos dias trabalhados e levará em 

consideração a carga horária exercida pelo servidor. 

 

7.2.1. O valor máximo mensal acima corresponde à carga horária semanal de quarenta horas, 

sendo reduzido proporcionalmente para as cargas horárias semanais inferiores. 

 

7.2.2. Sempre que for identificada a defasagem do valor do vale alimentação, observados os 

indicadores econômicos oficiais, os valores praticados por órgãos públicos e a disponibilidade 

orçamentária, poderá o valor fixado ser reajustado por Decreto, conforme as Leis Municipais 

nº 1.253/2023 e 1.254/2023 de 30/08/2023. 

 

7.3. O valor mensal estimado dos créditos é de R$ 39.322,50 (trinta e nove mil trezentos e 

vinte e dois reais e cinquenta centavos), e valor estimado para 12 (doze) meses é de R$ R$ 



471.870,00 (Quatrocentos e setenta e um mil e oitocentose setenta reais), a ser 

disponibilizados em cartão magnético ou de similar tecnologia. 

 

7.4. Os créditos de vale alimentação deverão ser fornecidos através de cartões magnéticos 

ou de similar tecnologia, com controle de saldo e senha numérica pessoal e intransferível, 

para validação das transações eletrônicas em equipamento POS ou PDV ou equipamento 

similar, no ato da aquisição de gêneros alimentícios nos estabelecimentos locais credenciados. 

 

7.5. Os créditos nos cartões magnéticos ou de similar tecnologia, serão solicitados 

mensalmente, pelo MUNICÍPIO via “on-line”, devendo as requisições serem atendidas no 

prazo máximo de 03 (três) dias úteis da solicitação e creditados em até 48 (quarenta e oito) 

horas após o pagamento, na forma do Contrato. 

 

7.6. A primeira emissão de cartões será feita de acordo com o cadastro inicial de 

beneficiários apresentado pelo MUNICÍPIO DE IRATI/SC, FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE e/ou CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

contados a partir do envio deste cadastro. A inclusão de novos beneficiários poderá ser 

efetuada a qualquer tempo pelo MUNICÍPIO DE IRATI/SC, FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE e/ou CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, diretamente no site da 

CONTRATADA, ou juntamente com o arquivo de pedidos mensais, devendo, em qualquer 

caso, as informações serem carregadas para a base de dados da CONTRATADA, de forma 

automática e permanecendo à disposição do MUNICÍPIO para consultas e/ou alterações. 

 

7.7. Os dados cadastrais inicias dos beneficiários (nome, CPF, opção do benefícios, valor de 

carga, local de entrega do(s) cartão(ões)), bem como quaisquer informações necessárias para 

a emissão do(s) cartão(ões), serão carregadas para o sistema informatizado da 

CONTRATADA, sem interferência do MUNICÍPIO, sendo a única obrigação desta a de 

enviar as informações em arquivo .xls cujo leiaute deverá ser fornecido pela CONTRATADA. 

 

7.8. A validade dos cartões será de no mínimo 01 (um) ano a contar da emissão. 

 

7.9. Os cartões serão enviados para a Sede Administrativa do MUNICÍPIO, situado na Rua 

Joao Beux Sobrinho, nº 385, centro, CEP 89.856-000, IRATI/SC, conforme for solicitado. 

 

7.10. Os créditos serão efetivados de forma on-line nos respectivos cartões, em no máximo 

48 (quarenta e oito) horas, conforme solicitação e pagamento realizado pelo 

CONTRATANTE. 

 

7.11. A CONTRATADA deverá possuir sistema de informática acessível ao 

CONTRATANTE e aos beneficiários por meio de acesso via internet e que possibilite as 

seguintes funcionalidades mínimas: 

 

7.11.1. FUNCIONALIDADES DISPONÍVEIS PARA A ADMNISTRAÇÃO 

PÚBLICA: 



I - Inclusão/exclusão/consulta de beneficiários e seus dados (nome, CPF, tipo e valor do 

benefício, número do cartão, local de entrega do cartão); 

II - Alteração de cadastro do Contratante; 

III - Alteração de cadastro dos beneficiários, com os seguintes campos: 

a) Nome; 

b) CPF; 

c) Tipo e valor dos benefícios; 

d) Número do cartão; 

e) Endereço de entrega do cartão; 

f) Envio de arquivo de pedidos de créditos, em formato .xls; 

g) Solicitação de pedidos individualmente, para empregado específico e em determinado 

valor; 

h) Exclusão e alteração de benefício; 

i) Acompanhamento do status de solicitações; 

j) Reversão de créditos, sendo possibilitado ao MUNICÍPIO efetuar o estorno de valores 

já creditados; 

k) Consulta e emissão de relação atualizada da rede de estabelecimentos conveniados. 

 

7.11.2. FUNCIONALIDADES DISPONÍVEIS AOS BENEFICIÁRIOS: I - Alteração de 

senha; 

II - Bloqueio de cartão; 

III - Solicitação de reemissão de cartão; 

IV - Emissão de extrato detalhado com a data, valor dos créditos e dos débitos e locais de 

utilização; 

V - Consulta e emissão de relação atualizada da rede de estabelecimentos conveniados. 

 

7.12. Obrigações específicas da CONTRATADA: 

I - Cumprir fielmente com todas as obrigações do Termo de Referência, Edital e Contrato; 

II - Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do 

Contrato; 

III - Manter todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação; 

IV - Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais e outros, pertinentes ao 

fornecimento do(s) produto(s), bem como taxas, impostos, fretes e demais despesas, diretas e 

indiretas, incidentes sobre o(s) mesmo(s); 

V - Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de natureza 

previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de 

qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto do Contrato; 

VI - Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, físicos ou materiais, causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, 

imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento; 

VII - Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante; 

VIII - A Contratada é responsável por obter e manter, durante todo o prazo de vigência do 

contrato, todas as autorizações, alvarás e licenças, seja de que natureza forem, porventura 

exigidas para a o cumprimento do objeto licitado; 

IX - Não subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Edital; 



X - A Contratada deverá disponibilizar serviços de atendimento ao cliente (SAC) 

disponível 24 (vinte e quatro) horas, via telefone com discagem direta gratuita, para que 

qualquer empregado possa entrar em contato para tratar de assuntos relacionados a seus 

créditos, bloqueio e desbloqueio de cartões e consulta de saldo. 

XI - A Contratada deverá disponibilizar em site e/ou aplicativo, a relação atualizada dos 

estabelecimentos credenciados; 

XII - A reemissão de 2ª (segunda) via dos cartões será sem custo para o Contratante, bem 

como para seus empregados públicos, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, com a devida 

transferência do saldo remanescente de benefícios para o novo cartão; 

XIII - A Contratada deverá disponibilizar aplicativo e site, com acesso por meio de senha 

numérica pessoal para fins de controle de saldo e consulta do histórico de despesas pessoais; 

XIV - Os cartões deverão ter aceitabilidade em pelo menos 05 (cinco) estabelecimentos no 

território do Município de Irati-SC, podendo, de modo a permitir à aquisição exclusiva de 

gêneros alimentícios; 

XV - Após a homologação da licitação, como condição de assinatura será exigido 

comprovação da rede de credenciamento; 

XVI - Os estabelecimentos conveniados poderão ser substituídos, desde que tal alteração não 

implique a diminuição do número de conveniados e a queda do padrão do serviço, cabendo à 

contratada fornecer relação de estabelecimentos conveniados, sempre que solicitada pelo 

Contratante. 

XVII - A Contratada deverá permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos 

comerciais, conforme solicitação do Contratante. 

XVIII - A manutenção dos créditos já disponibilizados, na hipótese de o usuário deixar 

de integrar o sistema de cartão ou ter suspensa sua participação por qualquer motivo, se dará 

no período mínimo de 90 (noventa) dias da data da última disponibilização, não havendo 

bloqueio do cartão.  
 

7.13. A Contratada se obriga ainda a cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados - Lei 

13.709/2018, no que for cabível em face do objeto deste contrato. 
 

7.14. Obrigações específicas da CONTRATANTE: I - emitir Contrato do(s) objeto(s) 

licitado(s); 

II - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a aquisição do(s) 

produto(s); 

III - Pagar à Contratada o preço ajustado, de acordo com a forma de pagamento estipulada; 

IV - Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) produto(s) entregue(s) pela Contratada fora das 

especificações do edital; 

V - Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, segundo seu interesse, sob os 

aspectos qualitativos e quantitativos, relatando eventuais irregularidades; 

VI - Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

VII - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada. 
 

8. ESTIMATIVA DE BENEFIÁRIOS E VALORES DOS BENEFÍCIOS 

8.1. O número estimado inicial de beneficiários é de 225 (duzentos e vinte e cinco), sujeito 

a eventuais variações decorrentes de contratações, exonerações, licenças maternidade, 

saúde e sem remuneração, aumento ou redução do quadro de servidores públicos do 



MUNICÍPIO, sendo que serão utilizados de acordo com as quantidades de beneficiários da 

Administração direta do Município, mensalmente. 

8.2. O valor máximo do vale alimentação devido a cada servidor é de R$ 52,50 (cinquenta e 

dois reais e cinquenta centavos), mensais, aos beneficiários com carga horária de 10 (dez) 

horas semanais, R$ 105,00 (cem e cinco reais), mensais, aos beneficiários com carga horária 

de 20 (vinte) horas semanais, R$ 157,50 (cento e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos) 

mensais, aos beneficiários com carga horária de 30 (trinta) horas semanais e R$ 210,00 

(duzentos e dez reais) mensais, aos beneficiários com carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais, sendo que se houver carga horária diferente o valor a ser disponibilizado será 

proporcional à carga horária de cada beneficiário. 
CARGA HORÁRIA SEMANAL VALOR VALE 

ALIMENTAÇÃO 
N° 

BENEFICIÁRIOS 
10 horas R$ 52,50 04 

20 horas R$ 105,00 69 

30 horas R$ 157,50 01 

40 horas R$ 210,00 151 

TOTAL 225 

 
BENEFICIÁRIOS VALOR MENSAL 

MÁXIMO DO 

BENEFÍCIO 

ESTIMATIVA DE 
BENEFICIÁRIOS 

VALOR TOTAL 

MENSAL 

ESTIMADO 

VALOR TOTAL 

12(MESES) 

ESTIMADO 

Servidores Públicos 
e outros 

R$57,50 
R$ 105,00, 

R$ 157,50 ou 
R$ 210,00 

 

225 
 

R$39.322,50 
 

R$471.870,00 

 

8.3. A quantidade de beneficiários, o valor mensal do benefício, o valor total mensal 

estimado e o valor total anual estimado poderão sofrer variação ao longo da vigência do 

contrato, em função das necessidades do MUNICÍPIO, FMS e/ou CÂMARA MUNICIPAL 

DE VEREADORES DE IRATI/SC, reajustes ou revisão de valores, redução ou ampliação do 

quadro de servidores públicos, sendo que tais alterações não representarão modificação nas 

condições contratuais. 

 

9. REDE DE ESTABELECIMENTOS CONVENIADOS 

9.1. A Contratada deverá manter rede de estabelecimentos credenciados e ativos para a 

aceitação dos cartões de modo a permitir à aquisição exclusiva de gêneros alimentícios em 

estabelecimentos comerciais localizados no Munícipio de IRATI/SC conforme quantidade 

mínima abaixo discriminada, a saber: 

 
MUNICÍPIO QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS 

CONVENIADOS 
IRATI – SC 03 

 

9.2. Os estabelecimentos conveniados poderão ser substituídos, desde que tal alteração não 

implique a diminuição do número de conveniados e a queda do padrão do serviço, cabendo à 

contratada fornecer relação de estabelecimentos conveniados, sempre que solicitada pelo 

Contratante. 

 

9.3. Como CONDIÇÃO DE CONTRATAÇÃO a licitante terá o prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis após a homologação dos resultados do certame para apresentar lista com os 



estabelecimentos credenciados, podendo o Contratante inspecionar os locais, caso entenda 

necessário para confirmar as informações apresentadas. 

9.4. A Contratada deverá permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos 

comerciais, conforme solicitação do Contratante. 

 

10. DOS VALORES, TAXA DE ADMINISTRAÇÃO MÁXIMA E FASE DE 

LANCES DA LICITAÇÃO 

10.1. O valor global máximo que o MUNICÍPIO DE IRATI-SC se propõe a pagar pelo objeto 

desta Licitação, para o LOTE é: R$ 471.870,00 (quatrocentos e setenta e um mil e oitocentos 

e setenta reais) global para 12 (doze) meses, relativo a quantidade estimada de 225 (duzentos 

e vinte e cinco) cartões. 

 

10.2. No valor cotado devem estar inclusos todos os custos relacionados com a remuneração 

e encargos sociais, os custos de emissão, reemissão, fornecimento e entrega dos cartões, assim 

como os de manutenção do sistema informatizado e quaisquer outras despesas, impostos e 

demais despesas, diretas e indiretas, incidentes sobre o(s) mesmo(s), não implicando 

quaisquer ônus extras para o MUNICÍPIO  DE  IRATI/SC, FMS  e/ou  CÂMARA   

MUNICIPAL  DE  VEREADORES ou para seus servidores. 

 

11. JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

11.1. Para definição da Taxa de Administração, foram consideradas cotações com 

fornecedores, pesquisas de contratos vigentes com objetos similares e demais peculiaridades 

para a presente Contratação. 

 

12. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

12.1. A Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, 

motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso 

de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 

reparação. 

 

12.2. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 

habilitação pela Contratada poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções, podendo haver retenção de pagamento se a Contratada incorrer em qualquer 

inexecução do serviço ou não o tiver prestado a contento. 

 

13. REPONSABILIDADE PELA QUALIDADE 
13.1. A responsabilidade pela qualidade do objeto licitado é da empresa contratada para esta 

finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que 

possam comprometer a consecução do objeto licitado. 

 

14. DO PAGAMENTO E REAJUSTE 

14.1. O pagamento pela execução dos serviços do objeto da presente Licitação será feito em 

favor da licitante vencedora, mediante transferência bancária (TED ou DOC), em até 03 (três) 

dias antes da disponibilização do crédito aos servidores ativos estatutários, cargos em 



comissão, contratados temporários, estagiários e membros do conselho tutelar, no âmbito do 

Poder Executivo ou Legislativo do MUNICÍPIO. 

 

14.1.1. Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja 

idêntico àquele da habilitação e proposta, sendo responsabilidade da licitante manter a 

identidade de informação no momento do cadastro e durante a execução. 

14.2. A execução dos serviços será mediante o regime de maior percentual de desconto por 

lote – maior desconto. 

 

14.3. O preço foi fixado por unidade determinada para cada serviço. Os pagamentos 

corresponderão ao relatório dos serviços efetivamente executados acompanhados do relatório 

de serviços. 

 

14.4. Será pago a contratada somente o valor dos serviços efetivamente executados de acordo 

com objeto do Edital após aprovação/aceite do Contratante. 

 

14.5. A forma de pagamento será em até 03 (três) dias antes da disponibilização do crédito 

aos servidores ativos estatutários, cargos em comissão, contratados temporários, estagiários e 

membros do conselho tutelar, no âmbito do Poder Executivo ou Legislativo do MUNICÍPIO. 

 

14.5.1. Após a realização do pagamento, a Contratada terá o prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas para disponibilização do crédito nos cartões dos servidores ativos estatutários, cargos 

em comissão, contratados temporários, estagiários e membros do conselho tutelar, no âmbito 

do Poder Executivo ou Legislativo do MUNICÍPIO, sob as penas previstas em lei e no 

contrato. 

 

14.6. Será pago à Contratada somente o valor dos serviços efetivamente executados. 

 

14.7. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 

monetária. 

 

14.8. Eventuais variações dos preços dos materiais ou dos serviços durante a execução do 

contrato não darão ensejo a qualquer aditivo contratual, devendo a proposta contemplar 

eventuais riscos relativos à flutuação dos preços. 
 

14.9. Considerando que os quantitativos previstos foram estimados, poderá ocorrer sobras, ou 

ampliações, em razão de exonerações, demissões, contratações, ampliação ou redução do 

quadro de servidores públicos do Poder Executivo ou Legislativo do MUNICÍPIO, durante a 

vigência do contrato, sendo os valores correspondentes cancelados ou suplementados após o 

atingimento das quantidades previstas ou com o fim da vigência do contrato. 

 

14.10. O preço apresentado na proposta e adjudicado será permanente e irreajustável, salvo 

nas hipóteses do reajuste do vale alimentação, conforme as Leis Municipais nº 1.253/2023 e 

1.254/2023 de 30/08/2023. 



  

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. A empresa que não cumprir as disposições deste Edital e do Contrato, ficam sujeitas às 

seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária não superior a 5 (cinco) anos, aplicada segundo a natureza e a 

gravidade da falta cometida; 

d) declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública. 

 

15.2. A motivação, a gradação e os procedimentos pertinentes à aplicação das penalidades 

listadas no item acima estão disciplinadas na Cláusula Décima da Minuta do Contrato. 

 

 

  



ANEXO – II 
 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(Uso obrigatório por todas as licitantes)  

% MÍNIMO ACEITO – 0,50% (meio por cento) 
 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ:  

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

REPRESENTANTE:  

CPF:                                          RG:  

ENDEREÇO: TELEFONE e E-MAIL:  

DADOS BANCÁRIOS: Banco - Agência - C/C:  
 

A empresa propõe fornecer ao Município de Irati - SC, em estrito cumprimento ao previsto 

no Edital de Pregão Eletrônico nº050/2023, conforme abaixo discriminado:  

Lote 01: 
Item                     Especificação Unid. Quant. Marca/Fabricante DESC. 

% 

      

      

Informar número do Item; Informar a quantidade;  

 

Informar especificação do serviço;  

 

Informar prazo de garantia dos objetos. 

 

Informar marca;  

 

Informar o desconto;  

 

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser 

firmada com a vencedora do certame.  

 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 

abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO.  

 

Prazo máximo de entrega dos produtos será de acordo com o ANEXO I do edital.  
 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.  

 

Município, (dia) de (mês) de 2023. 

 

___________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 

 



ANEXO - III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

Ao pregoeira e equipe de apoio  

Prefeitura Municipal de Irati, Estado de Santa Catarina 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 050/2023  
 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  

 

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que 

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

  

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte 

ou cooperativa.  

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 

8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99.  

 

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos 

para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores.  

 

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão 

público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.  

 

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.  

 

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº 

................................................. e CPF nº ........................................................, cuja 



função/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), 

responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.  
 

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 

este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o 

Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:  

 

E-mail:  

Telefone: ( )  
 

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como 

intimado nos dados anteriormente fornecidos.  

 

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF 

sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do 

contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º Nº 026/2023 e todos os atos necessários ao 

cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no 

Contrato.  

 

 

 

.............................................................................., ........, ................................... de 2023. 

Local e Data 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO IV 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ....../2023 

 

No dia .................. do mês de.........................ano de 2023, compareceram, de um lado a(o) 

MUNICIPIO DE IRATI, Estado de SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 95.990.230/0001-51, com sede administrativa localizada na RUA 

JOÃO BEUX SOBRINHO,385, bairro CENTRO, CEP nº. 89856-000, nesta cidade de 

Irati/SC, representado pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL, o Sr(a). ALCIR FERRARI, inscrito 

no CPF sob o nº........................, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas 

abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a 

presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da 

licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº.095/2023 Processo Licitatório – Pregão 

Presencial nº.050/2023 que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração 

Pública, objetivando o(a) CONTRATAÇÃO EVENTUAL, PARCELADA E FUTURA DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO, 

DISTRIBUIÇÃO E FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO, NA 

FORMA DE CARTÃO MAGNÉTICO OU DE SIMILAR TECNOLOGIA, AOS 

SERVIDORES ATIVOS ESTATUTÁRIOS, CARGOS EM COMISSÃO, CONTRATADOS 

TEMPORÁRIOS, ESTAGIÁRIOS E MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR, NO 

ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO E PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE 

IRATI/ SC, PARA USO DO VALE ALIMENTAÇÃO, CONFORME LEI MUNICIPAL N° 

1.253 DE 30/08/2023, DO TIPO MAIOR DESCONTO POR LOTE, em conformidade com 

as especificações constantes no Edital. 

 

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 

Código Nome da Empresa Itens 

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e 

licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela 

Lei de Licitações nº. 8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro 

de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições 

a seguir estabelecidas:   

  

Empresas CNPJ / 

CPF 

Nome do 

Representante 

CPF 

    

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços 

para seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando: 

CONTRATAÇÃO EVENTUAL, PARCELADA E FUTURA DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO, 

DISTRIBUIÇÃO E FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO, NA 



FORMA DE CARTÃO MAGNÉTICO OU DE SIMILAR TECNOLOGIA, AOS 

SERVIDORES ATIVOS ESTATUTÁRIOS, CARGOS EM COMISSÃO, CONTRATADOS 

TEMPORÁRIOS, ESTAGIÁRIOS E MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR, NO 

ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO E PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE 

IRATI/ SC, PARA USO DO VALE ALIMENTAÇÃO, CONFORME LEI MUNICIPAL N° 

1.253 DE 30/08/2023, DO TIPO MAIOR DESCONTO POR LOTE, tudo em conformidade 

com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus 

anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima 

descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de 

validade do presente Registro de Preços.   

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com 

os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe 

facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem 

cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em 

igualdade de condições.   

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO  

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MAIOR 

PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE, inscrito na Ata do Processo e Licitação 

descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que 

integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, 

conforme segue:   

 Fornecedor:          

Fornecedor:          

Item Especificação   Unid Marca Quantidade Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

         

 Fornecedor:          

Item Especificação   Unid Marca Quantidade Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro 

de Preço. 

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 

comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente 

pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° 

do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata 

a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória 

da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista 

de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos 

à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do 

pedido. 



2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou 

tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 

envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago 

pela administração. 

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 

(sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 

preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 

determinar a negociação. 

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato 

será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais 

classificados, respeitando a ordem de classificação. 

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 

fornecedores, mediante as providências seguintes: 

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para 

redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante 

requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço 

registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° 

do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá: 

a) Estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços 

inicialmente registrados: 

b) Permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 

administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na 

alínea anterior, observada as seguintes condições: 

          b1) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser 

entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 

          b2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente 

constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado o 

de menor valor. 

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro 

de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.  

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo 

órgão gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação 

das penalidades. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 



3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da 

data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 

disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecida o 

disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração 

Municipal relacionadas no objeto deste Edital; 

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 

solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio 

de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de 

compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 

8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços 

registrados, obedecida a ordem de classificação. 

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem 

pagos serão aqueles registrados em ata. 

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 

8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão 

gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, 

devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo 

processo de registro. 

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, sendo 

que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona". 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da 

presente licitação serão do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão 

gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 4° do Decreto 

Municipal n° 003/2009; 

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado 

para os serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela 

Administração. 

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de 

Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para 

aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba 

recurso ou indenização; 

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, 

com a publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, 

quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem 

demandas para atendimento dos órgãos usuários. 



5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo; 

5.1.6. Emitir a autorização de compra; 

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder 

igualdade de condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas 

obrigações e entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital; 

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 

obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 

irregularidade verificada; 

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo detentor da ata. 

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1. Prestar os serviços nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos 

os pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independente 

da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de 

fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, 

prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no 

§ 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas 

nas demais situações; 

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as 

obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.3.4. Refazer os serviços recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para 

a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da 

aplicação das penalidades cabíveis; 

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos 

previstos na cláusula segunda desta Ata; 

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de 

revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente 

registrados, garantida a compensação dos valores dos serviços já entregues, caso do 

reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do 

ato de revisão; 

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela 

contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação 

relativa às licitações. 

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega dos serviços do registro de preços. 

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula 

oitava desta Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 



6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de 

vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão 

gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver 

vinculado; 

b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, 

sem justificativa aceitável; 

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao 

praticado no mercado; 

e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for 

declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei 

Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002; 

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente 

de caso fortuito ou de força maior. 

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço 

registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que 

deu origem ao registro. 

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 

formalizado por despacho da autoridade competente. 

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser 

protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das 

sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo 

assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem 

de fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

 

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos 

órgãos e entidades da Administração Municipal. 

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo 

órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor 

unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo 

e a assinatura do responsável. 

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou 

autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 

62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número 

de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o 

fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder prestar os serviços solicitados, ou o 

quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de 



Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a 

contar do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de 

fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos 

serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

7.5.1. O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, 

podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar. 

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não 

podendo ultrapassar 15 (quinze) dias corridos da data de recebimento da nota de empenho ou 

instrumento equivalente. 

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, 

deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a 

contar do recebimento da ordem de fornecimento. 

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 

e suas alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não 

atender as ordens de fornecimento. 

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver 

esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com 

o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver 

seu registro junto a Ata cancelado. 

7.7. As despesas relativas à prestação dos serviços correrão por conta exclusiva da 

fornecedora detentora da Ata. 

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os serviços, descritos na presente Ata, em 

conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira 

responsabilidade, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 

7.8.1. Serão recusados os cartões imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as 

especificações constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 

7.9. Caberá a CONTRATADA assegurar a garantia da qualidade da obra, no que diz respeito 

as atividades relativas aos controles geométrico e tecnológico. 

7.10. Todas as despesas relativas aos serviços prestados, bem como todos os impostos e taxas 

da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento pela execução dos serviços do objeto da presente Licitação será feito em 

favor da licitante vencedora, mediante transferência bancária (TED ou DOC), em até 03 (três) 

dias antes da disponibilização do crédito aos servidores ativos estatutários, cargos em 

comissão, contratados temporários, estagiários e membros do conselho tutelar, no âmbito do 

Poder Executivo e/ou Poder Legislativo do MUNICÍPIO, mediante apresentação da 

respectiva nota fiscal. 

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de 

que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, 

mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será 

sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o 

pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 



8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá 

devolvê-la, para as devidas correções. 

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para 

fins de atendimento das condições contratuais. 

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 

fornecedora. 

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº8.666, de 1993. 

9.2. A supressão dos serviços registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou 

parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da 

Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de 

Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de 

Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou 

documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o 

artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de 

irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos o contraditório 

e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas: 

11.1.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do 

fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento 

equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente 

informados e aceitos:     

a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;  

b) cancelamento do preço registrado; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração no prazo de até cinco anos. 

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 

11.1.2. Por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 

a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso 

até o décimo dia;     

b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 

11.1.3. Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de 

prestação de serviço:      

a) advertência, por escrito, nas faltas leves; 



b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da 

totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor; 

c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

administração pública estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. Poderá ser aplicada de forma 

isolada ou cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo 

da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos 

artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de 

participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração de até cinco anos 

e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar 

documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais 

cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo 

estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão temporária de participação 

em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a 

obrigação. 

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será 

de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no 

prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante 

ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois 

anos. 

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo 

processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação. 

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos 

fornecedores mantido pela Administração. 

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do 

Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do 

respectivo extrato na imprensa oficial do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Quilombo/SC para dirimir quaisquer dúvidas ou 

questões oriundas do presente instrumento. 

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de 

igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Irati/SC, ______de____________2023. 

 

 



_____________________________ 

NEURI MEURER 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 Empresas Participantes: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO V 

 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. xxx/2023 

 

Processo Administrativo nº 095/2023 

Pregão Eletrônico nº 050/2023 

 

O MUNICÍPIO DE IRATI, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ-MF sob 

nº 95990.230/0001-51, com sede administrativa sito à Rua João Beux Sobrinho nº 385, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NEURI MEURER, brasileiro, casado, residente 

e domiciliado no município de Irati, de ora em diante denominado CONTRATANTE e de 

outro lado  __________, inscrita no CNPJ sob nº______________, 

endereço________________________, na cidade de ________,  neste ato representada pelo 

seu representante legal, Sr(a) ________________, brasileiro, profissão, portador da Cédula 

de Identidade nº xxxxx e CPF/MF nº  xxxxxxxx, residente e domiciliado na cidade de 

_______, de ora em diante denominado de CONTRATADA, de acordo com o disposto na 

Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei Federal nº 8.883 de 08/06/94, bem como através 

da proposta da empresa, entabulam e convencionam o presente instrumento, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO E 

FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO 

MAGNÉTICO OU DE SIMILAR TECNOLOGIA, AOS SERVIDORES ATIVOS 

ESTATUTÁRIOS, CARGOS EM COMISSÃO, CONTRATADOS TEMPORÁRIOS, 

ESTAGIÁRIOS E MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR, NO ÂMBITO DO PODER 

EXECUTIVO E PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE IRATI/ SC, PARA USO DO 

VALE ALIMENTAÇÃO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

2.1. O objeto do presente contrato será realizado sob a Forma/Regime: MAIOR DESCONTO 

POR LOTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

3.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelos objetos licitados, os preços 

abaixo especificados: 

 

Incluir a tabela com os LOTES 

 



3.2. Fica estabelecido que nos preços acima contratados incluem-se os custos diretos e 

indiretos requeridos para a execução do objeto contratado, constituindo-se na única 

remuneração devida. 

 

3.3. O pagamento pela execução dos serviços do objeto da presente Licitação será feito em 

favor da licitante vencedora, mediante transferência bancária (TED ou DOC), em até 03 (três) 

dias antes da disponibilização do crédito aos servidores ativos estatutários, cargos em 

comissão, contratados temporários, estagiários e membros do conselho tutelar, no âmbito do 

Poder Executivo e/ou Poder Legislativo do MUNICÍPIO, mediante apresentação da 

respectiva nota fiscal. 

 

3.3.1. Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade 

seja idêntico àquele da habilitação e proposta, sendo responsabilidade da licitante manter a 

identidade de informação no momento do cadastro e durante a execução. 

 

3.4. A execução dos serviços será mediante o regime de maior percentual de desconto por 

lote – maior desconto. 

 

3.5. Nesta empreitada por preço unitário o preço foi fixado por unidade determinada para 

cada serviço. Os pagamentos corresponderão ao relatório dos serviços efetivamente 

executados acompanhados do relatório. 

 

3.6. Será pago a contratada somente o valor dos serviços efetivamente executados de acordo 

com objeto do Edital após aprovação/aceite do Contratante. 

 

3.7. Após a realização do pagamento, a Contratada terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas 

para disponibilização do crédito nos cartões dos servidores ativos estatutários, cargos em 

comissão, contratados temporários, estagiários e membros do conselho tutelar, no âmbito do 

Poder Executivo e/ou Poder Legislativo do MUNICÍPIO, sob as penas previstas em lei e no 

contrato. 

 

3.8. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 

monetária. 

 

3.9. Eventuais variações dos preços dos materiais ou dos serviços durante a execução do 

contrato não darão ensejo a qualquer aditivo contratual, devendo a proposta contemplar 

eventuais riscos relativos à flutuação dos preços. 

3.10. Considerando que os quantitativos previstos foram estimados, poderá ocorrer sobras, ou 

ampliações, em razão de exonerações, demissões, contratações, ampliação ou redução do 

quadro de servidores públicos do MUNICÍPIO e/ou CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES, durante a vigência do contrato, sendo os valores correspondentes 

cancelados ou suplementados após o atingimento das quantidades previstas ou com o fim da 

vigência do contrato. 



 

3.11. No corpo da Nota Fiscal deverá constar: 

a) Processo licitatório nº095/2023, Pregão Eletrônico nº 050/2023. 

 

3.12. O número do CNPJ indicado na Fatura deverá coincidir com o apresentado na proposta 

e na documentação de habilitação da proponente, sendo que a mesma deverá ser encaminhada 

para o e-mail: compras@irati.sc.gov.br, nos arquivos com extensão XML e PDF, sob pena de 

retenção de pagamentos. 

 

3.13. Após a requisição da entrega, o Município poderá solicitar o envio dos documentos de 

regularidade fiscal e trabalhistas da licitante vencedora. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE  

 

4.1. O preço apresentado na proposta será permanente e irreajustável, salvo nas hipóteses do 

reajuste do vale alimentação, conforme as Leis Municipais nº 1.253/2023 e 1.254/2023 de 

30/08/2023. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

 

5.1. O Contrato de Prestação de Serviços resultante do objeto de contratação terá vigência de 

12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado, até o limite legal previsto 

nos termos do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações introduzidas pela Lei 

Federal nº 8.883/1994. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS 

 

6.1. As despesas para a execução do objeto do presente Certame correrão à conta das dotações 

específicas dos orçamentos do exercício corrente e seguintes, no caso de prorrogação, dentro 

das respectivas classificações orçamentárias. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ACEITAÇÃO E DO CONTROLE DE QUALIDADE 

 

7.1. O objeto somente será considerado devidamente aceito após analisado e aprovado pelo 

Órgão competente da CONTRATANTE. 

 

7.2. No caso de não aceitação do objeto pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá 

providenciar, sem ônus para a CONTRATANTE, a reparação no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias corridos, contados da notificação recebida. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL E OBRIGAÇÕES 

 

8.1. Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 

documentos, cujo teor é de conhecimento das partes contratantes: proposta da 

CONTRATADA, Edital da Pregão nº 050/2023, Termo de Referência, especificações 



complementares, além das normas e instruções legais vigentes no país, que lhe forem 

atinentes. 

 

8.2. Os créditos de Vale alimentação deverão ser fornecidos através de cartões magnéticos 

ou de similar tecnologia, com controle de saldo e senha numérica pessoal e intransferível, 

para validação das transações eletrônicas em equipamento POS ou PDV ou equipamento 

similar, no ato da aquisição de gêneros alimentícios, nos estabelecimentos credenciados. 

 

8.3. Os créditos nos cartões magnéticos ou de similar tecnologia, serão solicitados 

mensalmente, pelo MUNICÍPIO via “on-line”, devendo as requisições serem atendidas no 

prazo máximo de 03 (três) dias úteis da solicitação e creditados em até 48 (quarenta e oito) 

horas após o pagamento, na forma do Edital e do Contrato. 

 

8.4. A primeira emissão de cartões será feita de acordo com o cadastro inicial de 

beneficiários apresentado pelo MUNICÍPIO DE IRATI/SC, FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE e/ou CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, no prazo de 05(cinco) dias úteis 

contados a partir do envio deste cadastro. A inclusão de novos beneficiários poderá ser 

efetuada a qualquer tempo pelo MUNICÍPIO DE IRATI/SC, FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE e/ou CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, diretamente no site da 

CONTRATADA, ou juntamente com o arquivo de pedidos mensais, devendo, em qualquer 

caso, as informações serem carregadas para a base de dados da CONTRATADA, de forma 

automática e permanecendo à disposição do CONTRATANTE para consultas e/ou alterações. 

8.5. Os dados cadastrais inicias dos beneficiários (nome, CPF, opção do benefícios, valor de 

carga, local de entrega do(s) cartão(ões)), bem como quaisquer informações necessárias para 

a emissão do(s) cartão(ões), serão carregadas para o sistema informatizado da  

CONTRATADA, sem  interferência  do  CONTRATANTE,  sendo  a única obrigação desta 

a  de  enviar  as  informações  em  arquivo .xls  cujo  leiaute deverá ser fornecido pela 

CONTRATADA. 

8.6. A validade dos cartões será de no mínimo 01 (um) ano a contar da emissão. 

8.7. Os cartões serão enviados para a Sede Administrativa do MUNICÍPIO, situado na Rua 

João Beux Sobrinho, nº 385, centro, CEP 89.856-000, IRATI/ SC, conforme for solicitado. 

8.8. Os créditos serão efetivados de forma on-line nos respectivos cartões, em no máximo 

48 (quarenta e oito) horas, conforme solicitação e pagamento realizado pelo 

CONTRATANTE. 

8.9. A CONTRATADA deverá possuir sistema de informática acessível ao 

CONTRATANTE e aos beneficiários por meio de acesso via internet e que possibilite as 

seguintes funcionalidades mínimas: 

8.9.1. FUNCIONALIDADES DISPONÍVEIS PARA O CONTRATANTE: 

I - Inclusão/exclusão/consulta de beneficiários e seus dados (nome, CPF, tipo e valor do 

benefício, número do cartão, local de entrega do cartão); 

II - Alteração de cadastro do Contratante; 

III - Alteração de cadastro dos beneficiários, com os seguintes campos: 

a) Nome; 

b) CPF; 

c) Tipo e valor dos benefícios; 



d) Número do cartão; 

e) Endereço de entrega do cartão; 

f) Envio de arquivo de pedidos de créditos, em formato .xls; 

g) Solicitação de pedidos individualmente, para empregado específico e em determinado 

valor; 

h) Exclusão e alteração de benefício; 

i) Acompanhamento do status de solicitações; 

j) Reversão de créditos, sendo possibilitado ao CONTRATANTE efetuar o estorno de 

valores já creditados; 

k) Consulta e emissão de relação atualizada da rede de estabelecimentos conveniados. 

8.9.2. FUNCIONALIDADES DISPONÍVEIS AOS BENEFICIÁRIOS:  

I - Alteração de senha; 

II - Bloqueio de cartão; 

III - Solicitação de reemissão de cartão; 

IV - Emissão de extrato detalhado com a data, valor dos créditos e dos débitos e locais de 

utilização; 

V - Consulta e emissão de relação atualizada da rede de estabelecimentos conveniados. 

8.10. Obrigações especificas da CONTRATADA: 

I - Cumprir fielmente com todas as obrigações do Termo de Referência, Edital e Contrato; 

II - Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do 

Contrato; 

III - Manter todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação; 

IV - Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais e outros, pertinentes ao 

fornecimento do(s) produto(s), bem como taxas, impostos, fretes e demais despesas, diretas e 

indiretas, incidentes sobre o(s) mesmo(s); 

V - Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de natureza 

previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de 

qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto do Contrato; 

VI - Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, físicos ou materiais, causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, 

imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento; 

VII - Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante; 

VIII - A Contratada é responsável por obter e manter, durante todo o prazo de vigência do 

contrato, todas as autorizações, alvarás e licenças, seja de que natureza forem, porventura 

exigidas para a o cumprimento do objeto licitado; 

IX - Não subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Edital; 

X - A Contratada deverá disponibilizar serviços de atendimento ao cliente (SAC) 

disponível 24 horas, via telefone com discagem direta gratuita, para que qualquer empregado 

possa entrar em contato para tratar de assuntos relacionados a seus créditos, como bloqueio e 

desbloqueio de cartões e consulta de saldo. 

XI - A Contratada deverá disponibilizar em site e/ou aplicativo, a relação atualizada dos 

estabelecimentos credenciados; 

XII - A reemissão de 2ª (segunda) via dos cartões será sem custo para o Contratante, bem 

como para seus empregados públicos, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, com a devida 

transferência do saldo remanescente de benefícios para o novo cartão; 



XIII - A Contratada deverá disponibilizar aplicativo e site, com acesso por meio de senha 

numérica pessoal para fins de controle de saldo e consulta do histórico de despesas pessoais; 

XIV - Os cartões deverão ter aceitabilidade em pelo menos 05 (cinco) estabelecimentos no 

território do Município de IRATI-SC, podendo ser, de modo a permitir à aquisição exclusiva 

de gêneros alimentícios; 

XVI - Os estabelecimentos conveniados poderão ser substituídos, desde que tal alteração não 

implique a diminuição do número de conveniados e a queda do padrão do serviço, cabendo à 

contratada fornecer relação de estabelecimentos conveniados, sempre que solicitada pelo 

Contratante. 

XVII - A Contratada deverá permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos 

comerciais, conforme solicitação do Contratante. 

XVIII - A manutenção dos créditos já disponibilizados, na hipótese de o usuário deixar 

de integrar o sistema de cartão ou ter suspensa sua participação por qualquer motivo, se dará 

no período mínimo de 90 (noventa) dias da data da última disponibilização, não havendo 

bloqueio do cartão. 

8.11. Obrigações específicas da CONTRATANTE: I - emitir Contrato do(s) objeto(s) 

licitado(s); 

II - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a aquisição do(s) 

produto(s); 

III - Pagar à Contratada o preço ajustado, de acordo com a forma de pagamento estipulada 

no edital; 

IV - rejeitar, no todo ou em parte, o(s) produto(s) entregue(s) pela Contratada fora das 

especificações do edital; 

V - Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, segundo seu interesse, sob os 

aspectos qualitativos e quantitativos, relatando irregularidades, quando for o caso; 

VI - Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

VII - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada. 

 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

9.1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

9.1.1. Unilateralmente pela CONTRATANTE: 

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações para melhor adequação 

técnica aos seus objetivos; 

b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativo de seu objeto, nos limites permitidos no Parágrafo 1º do Artigo 65 da 

Lei Nº 8.666/1993. 

9.1.2. Por acordo das partes: 

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) Quando necessária a modificação do modo de fornecimento, em face de verificação 

técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

c) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstância supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 



pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 

contraprestação de fornecimento de bens. 

9.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, respeitados os termos do § 1º do Artigo 

65 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS MULTAS E PENALIDADES 

 

10.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, caberá, conforme a gravidade da falta e 

garantida a prévia defesa, a aplicação das seguintes sanções, de acordo com o previsto na 

Seção II do Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93. 

10.1.1. Multa na ordem de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso calculado 

sobre o valor total do objeto licitado com atraso, até o limite de 6%(seis por cento). 

10.1.2. Em caso de tolerância, após os primeiros 30 (trinta) dias de atraso, e não 

rescindido o contrato, se este atraso for repetido, o MUNICÍPIO DE IRATI/SC, FMS e/ou 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IRATI/SC poderá aplicar a multa em 

dobro na forma do item 10.1.1. 

10.1.3. Advertência 

10.1.4. Suspensão do direito de licitar junto ao MUNICÍPIO DE IRATI/SC, FMS e/ou 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IRATI/SC. 

10.1.5. Declaração de inidoneidade, de lavra do Prefeito Municipal e/ou Presidente da 

Câmara de Vereadores, para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

pendurar os motivos da punição. 

10.2. O atraso para efeito de cálculo da multa prevista nos itens 10.1.1. e 10.1.2. será contado 

em dias corridos, a partir do vencimento do prazo estipulado da entrega até a data de entrega 

do objeto da presente licitação. 

10.3. Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que antes, esta tenha 

pago ou lhe seja relevada a multa imposta. 

10.4. A penalidade de advertência será aplicada em caso de infrações cometidas que 

prejudiquem a lisura do processo licitatório ou que venham a causar dano ao 

CONTRATANTE ou a terceiros. 

10.5. No caso de desistência de fornecimento a multa será de 30% (trinta por cento) sobre o 

saldo do contrato. 

10.6. As penalidades de suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de 

contratar com a Administração serão aplicadas nos seguintes casos: 

a) Fizer declaração falsa; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa; 

c) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

d) Não mantiver a proposta; 

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato, injustificadamente; 

f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

g) Executar os projetos fora das normas técnicas; 

h) Descumprir prazos e condições previstas neste instrumento. 



10.7 A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração 

pública será aplicada nos casos em que o CONTRATANTE, após análise dos fatos, constatar 

que a CONTRATADA praticou falta grave. 

10.8 As penalidades poderão ser aplicadas isoladamente ou cumulativamente, nos termos do 

art. 87 da Lei n° 8.666/93. 

10.9 Na aplicação dessas penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, garantido 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

10.10 Além das penalidades acima citadas a CONTRATADA ficará sujeita ao 

cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

 

11.1. Rescisão deste Contrato por ato unilateral da CONTRATANTE: 

11.1.1. A CONTRATANTE poderá, unilateralmente, rescindir de pleno direito este 

Contrato, independente de notificação judicial ou extrajudicial, desde que ocorra qualquer um 

dos fatos adiante enunciados, bastando para isso comunicar a CONTRATADA sua intenção, 

com antecedência mínima de 5 (cinco) dias: 

a) O não cumprimento pela CONTRATADA das cláusulas contratuais, especificações, 

projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular pela CONTRATADA das cláusulas contratuais, 

especificações, projetos ou prazos; 

c) O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da autorizada 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

d) Razões de interesse do serviço público. 

11.1.2. A CONTRATANTE terá o direito de rescindir de imediato o presente contrato, 

independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, caso ocorra qualquer um dos fatos 

a seguir enunciados: 

a) O atraso injustificado na entrega do material; 

b) Suspensão, pelas autoridades competentes, do fornecimento dos serviços da 

CONTRATADA, em decorrência de violação de disposições legais vigentes; 

c) A paralisação do fornecimento da prestação dos serviços sem justa causa e prévia 

comunicação a CONTRATANTE; 

d) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa 

execução deste; 

e) O cometimento reiterado de faltas no seu fornecimento dos seviços; 

f) A decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do proprietário, em se tratando de firma 

individual; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a 

juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato; 

i) O protesto de títulos ou a emissão de cheques, sem suficiente provisão, que caracterizem 

a insolvência do contrato. 



11.1.3. No caso de o presente Contrato ser rescindido por culpa da CONTRATADA, 

serão observadas as seguintes condições: 

a) A CONTRATADA não terá direito de exigir indenização por qualquer prejuízo e será 

responsável pelos danos ocasionados, cabendo a CONTRATANTE aplicar as sanções 

contratuais e legais pertinentes; 

b) A CONTRATADA terá o direito de ser reembolsada pelos serviços já prestados, desde 

que aprovado pela CONTRATANTE, até a data da rescisão, deduzidos os prejuízos causados 

a CONTRATANTE; 

c) Em qualquer caso, a CONTRATANTE reserva-se o direito de dar continuidade à prestação 

de serviços através de outras empresas, ou da forma que julgar mais convenientes; 

d) Caso a CONTRATANTE não use o direito de rescindir este Contrato, poderá, a seu 

exclusivo critério, reduzir ou suspender o fornecimento de serviços referente ao mesmo e 

sustar o pagamento das faturas pendentes, até que a CONTRATADA cumpra integralmente 

a condição contratual infringida. 

11.2. Rescisão deste Contrato por Acordo entre as partes ou judicial: 

11.2.1. O presente Contrato também poderá ser rescindido quando ocorrer: 

a) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de fornecimento, acarretando modificação 

do valor inicial do Contrato, além do permitido no Regulamento de Habilitação Licitação e 

Contratação, em seu artigo 79 da Lei Nº. 8.666/93; 

b) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 

da ordem interna ou guerra; 

c) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, 

decorrentes de serviços já fornecidos, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 

da ordem interna ou guerra; 

d) A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local para entrega do objeto, 

nos prazos contratuais. 

11.2.2. Nestes casos, a CONTRATANTE, deverá pagar a CONTRATADA os serviços já 

fornecidos, de acordo com os termos deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - NOVAÇÃO 

12.1. A não utilização por parte da CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela assegurados 

neste Contrato ou na Lei, em geral, ou a não aplicação de quaisquer sanções nelas previstas, 

não importa em novação quanto a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada como 

renúncia ou desistência de aplicação ou de ações futuras. Todos os recursos postos à 

disposição da CONTRATANTE, neste Contrato, serão considerados como cumulativos, e 

não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SOLIDARIEDADE 

13.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de 

seus empregados, proposto ou subordinados. 

 



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES REFERENTE À 

PROTEÇÃO DE DADOS 

13- A Contratada se obriga ainda a cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados - Lei 

13.709/2018, no que for cabível em face do objeto deste contrato, em especial a:  

13.1.1-Guardar sigilo quanto aos dados pessoais aos quais eventualmente tenham acesso em 

razão da execução do objeto deste contrato; 

13.1.2-Tratar os dados pessoais recebidos de acordo com a finalidade da contratação de modo 

legítimo e lícito, entendendo-se por tratamento de dados os atos que se refiram a coleta, 

produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, 

processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da 

informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração de dados; 

13.3.3-Garantir ao titular de dados a consulta gratuita e facilitada aos seus dados pessoais, 

bem como a forma, duração e finalidade do tratamento;  

13.3.4-Não utilizar os dados pessoais recebidos ou tratá-los com fins discriminatórios, ilícitos, 

abusivos ou para finalidade distinta da contratação;  

13.3.5-Fazer uso somente dos dados pessoais que forem imprescindíveis à execução do 

objeto; -Adotar todas as medidas previstas em Lei para evitar o vazamento de dados pessoais 

que receber ou o acesso por pessoal não autorizado; 

13.3.6-Em caso de vazamento de dados pessoais, adotar as providências necessárias para 

mitigar as consequências do dano, informando ao Contratante, no prazo de até 48 horas:  

a) a descrição da natureza dos dados pessoais afetados;  

b) as informações sobre os titulares envolvidos;  

c) a indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados, 

observados os segredos comercial e industrial;  

d) os riscos relacionados ao incidente;  

e) os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata;  

f) as medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo;  

13.3.7-Demonstrar, sempre que solicitado, a adoção de medidas eficazes para comprovar a 

observância e o cumprimento das normas de proteção de dados;  

13.3.8-Utilizar medidas técnicas e organizacionais de modo a proteger os dados pessoais de 

tratamento não autorizado;  

13.3.9-Armazenar os dados somente pelo período necessário para cumprir as obrigações 

contratuais e legais;  

13.3.10-Não compartilhar com terceiros, em hipótese alguma, os dados pessoais que receber 

em decorrência do contrato; 

13.3.11-A Contratada ficará obrigada a reparar os danos patrimoniais ou morais, individuais 

ou coletivos, que sua ação ou omissão, no exercício da atividade de tratamento de dados 

pessoais relativas a este Contrato, em violação à legislação de proteção de dados pessoais, 

causarem ao Município ou a terceiros, sem prejuízo das demais sanções contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

14.1. Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de 

QUILOMBO/SC, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 



IRATI/SC, ____, de __________de 2023 

 

 

NEURI MEURER                                       _______________________ 

CONTRATANTE                                            CONTRATADA 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1 CPF:                                                                   2 CPF: 

 

 


